Resolucédo Técnica CBMRS n.° 01/2024

Nota de Atualizac&o n.° 001/2026

Em virtude da publicacdo de novas Resolugcbes Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do Rio Grande do Sul (RTCBMRS), a Resolugcdo Técnica CBMRS n.° 01/2024
passa a receber as seguintes atualizacoes:

1. Na Tabela 1,

Onde se lé
| 18 | Estruturas subterraneas | Resolug&o Técnica CBMRS n.° 32,
Leia-se
18 | Sistemas Fotovoltaicos Resolucdo Técnica CBMRS n.° 23.
19 | Cémaras Frigorificas Resolu¢do Técnica CBMRS n.° 31.
20 | Estruturas subterraneas Resolugao Técnica CBMRS n.° 32.
2. Na Tabela 2,
Onde se lé
3 Controle de Materiais de | Instrucdo Técnican.® 10, do Corpo de Bombeiros
Acabamento e Revestimento da Policia Militar do Estado de S&o Paulo.
Leia-se
3 Controle  de  Materiais  de Resolugéo Técnica CBMRS n.° 09.
Acabamento e Revestimento

3. Na Tabela 2,
Onde se |é
5 Hidrantes e Mangotinhos ABNT NBR 13714.
Leia-se

ABNT NBR 13714, até a entrada em vigor da
5 Hidrantes e Mangotinhos Resolugdo Técnica CBMRS n.° 17, Parte 01 —
Hidrantes e Mangotinhos.




4. Na Tabela 2,

Onde se |lé

5 Hidrantes e Mangotinhos

2. Para os depositos de liquidos inflamaveis e
combustiveis, deverdo ser observadas, ainda,
as normas ABNT NBR 17505-1, ABNT NBR
17505-2, ABNT NBR 17505-3, ABNT NBR
17505-4, ABNT NBR 17505-5, ABNT NBR
17505-6, ABNT NBR 17505-7 e demais normas
especificas.

Leia-se

5 Hidrantes e Mangotinhos

2. Para os depésitos de liquidos inflamaveis e
combustiveis, devera ser observada, ainda, a
Instrucdo Técnica n.° 25, do Corpo de
Bombeiros da Policia Militar do Estado de Sao
Paulo. (Conforme Nota de Atualizacdo n.°
001/2026).

5. Na Tabela 2,

Onde se |lé

7 Deteccéao e Alarme de Incéndio

ABNT NBR 17240 e NBR ISO 7240.

Notas:

1. A distribuicdo dos acionadores manuais e a
localizag&@o da central de alarme deverdo cumprir
o disposto ha ABNT NBR 17240.

2. 0s avisadores sonoros ndo poderdo ser
acoplados no mesmo involucro dos acionadores
manuais.

3. Os acionadores manuais deverdo ser
instalados a uma altura entre 0,90 e 1,35 m do
piso acabado.

4. Podera ser implementado retardo no alarme
geral da edificagdo caso exista equipe de
atendimento de emergéncia (brigada de incéndio
ou bombeiros civis) permanente durante o seu
funcionamento. O disparo do alarme geral em
toda a edificagdo e/ou area de risco de incéndio
devera ocorrer em até 02 (dois) minutos apos a
ativacdo do detector automatico de incéndio e/ou
do acionador manual. Sendo que anteriormente
a isto, devera haver o acionamento setorizado do
alarme concomitante com a central.

5. O retardo no disparo do alarme geral, nao
poderd atrasar ou impedir 0 acionamento ou o
correto funcionamento de outras medidas de
seguranca contra incéndio que estiverem
atreladas ao sistema de deteccdo de incéndio
e/ou alarme de incéndio.

Com o objetivo de evitar situagbes de panico,
poderdo ser acionadas primeiramente as equipes
de emergéncia e/ou seguranca da edificacdo e
ou é&rea de risco de incéndio. Desta forma, o
disparo do alarme geral nas ocupacbes das
divisdes “C-3”, “F-3”, “F-4”, “F-5", ‘F-6", “F-77, “F-
9", “‘H-2,




“H-3’ e “H-5", podera ser substituido por um sinal
sonoro e visual (pré-alarme) apenas na central
do alarme de incéndio, desde que atendidos os
seguintes requisitos:

a) a central de alarme de incéndio devera ser
permanentemente monitorada localmente
enquanto houver a presenca de pessoas na
edificacdo e ou area de risco de incéndio;

b) o pré-alarme ndo podera retardar ou impedir
0 acionamento ou o correto funcionamento de
outras medidas de seguranca contra incéndio
que estiverem atreladas ao sistema de deteccéo
de incéndio e/ou alarme de incéndio;

c)deverd haver meio de comunicacéo
permanente entre as equipes de emergéncia e/ou
seguranca da edificacdo e &rea de risco de
incéndio e o pessoal da sala de seguranca onde
se encontra a central de alarme de incéndio;

d) o tempo maximo do pré-alarme é de 10 (dez)
minutos apods a ativacdo do detector automatico
de incéndio e/ou do acionador manual, findo o
qual o alarme geral dever4d ser acionado
automaticamente em toda a edificacao e/ou area
de risco de incéndio se ndo forem tomadas as
medidas necessérias para o restabelecimento do
sistema de alarme de incéndio;

e) a central de alarme devera dispor de
dispositivo que permita o disparo manual do
alarme geral em toda a edificacdo e/ou area de
risco de incéndio durante o pré-alarme.

7. Nas ocupacgBes residenciais multifamiliares
(divisdo A-2), a distancia maxima a ser percorrida
até atingir um acionador manual de alarme de
incéndio, devera ser computada a partir da porta
das unidades autbnomas (apartamentos).

7.1 O disposto no item 7 acima ndo dispensa o
sistema de alarme de incéndio de cobrir toda as
dreas de uso comum do residencial sem
isolamento de riscos, conforme preconiza a
norma ABNT NBR 17240, tais como corredores,
depositos, saldes de festas, portaria, academias,
entre outras dependéncias.

8. Nas &reas técnicas das edificacdes e areas de
risco de incéndio, destinadas exclusivamente a
equipamentos, sem permanéncia humana, com
acesso restrito apenas para a realizacdo de
manutencBes esporadicas, a instalagcdo do
acionador manual do alarme de incéndio podera
ser realizada unicamente no acesso a area
técnica.

9. Nos éticos destinados exclusivamente a
abrigarem casas de maquinas de elevadores
e/lou reservatorios de agua, a instalagdo do
acionador manual de alarme de incéndio é
facultativa (ndo obrigatoério).

Leia-se

Deteccao e Alarme de Incéndio Resolucdo Técnica CBMRS n.° 18.




6. Na Tabela 2,

Onde se lé

8 lluminacéo de Emergéncia

ABNT NBR 10898.

Notas:

1. Serd exigida somente a iluminacdo de
aclaramento, exceto nos recintos sem iluminacgéo
natural ou artificial suficiente para permitir o
actumulo de energia no elemento
fotoluminescente das sinalizacfes de saida,
devendo ser instalada a iluminacdo de
balizamento, entrando em funcionamento
quando acionado o sistema de iluminacdo de
emergéncia.

2. E obrigatoria a iluminagéo de balizamento nas
rotas de saida das ocupacBes do grupo “F’
divisbes “F-57, “F-6”, “F-11”e “F-12”, bem como na
divisdo “F-8” com area construida superior a
750m2 ou altura superior a 12m, devendo
permanecer acesa durante o horario de
funcionamento da atividade.

3.0 sistema de iluminagcdo de balizamento,
quando exigido, deverd ser adicional, sem
prejuizo ao sistema de iluminacdo de
aclaramento, somente sendo aceita iluminagéo
de balizamento com fundo na cor verde com
simbolos e letras brancas ou com fundo
transldcido ou branco e simbolos e letras na cor
verde.

4. Quando empregados blocos autbnomos para
a iluminagcdo de emergéncia, devera ser previsto
dispositivo para teste que permita a passagem
do estado de funcionamento de repouso para o
estado de funcionamento em emergéncia.

Leia-se

8 lluminag&o de Emergéncia

Resolucao Técnica CBMRS n.° 13.

7. Na Tabela 3,

Onde se lé

1 Acesso de Viaturas de Bombeiros

Instrucdo Técnica n.° 06, do Corpo de
Bombeiros da Policia Militar do Estado de Sao
Paulo, até a entrada em vigor da Resolucao
Técnica CBMRS n.° 10 — Acesso de Viaturas na
Edificacéo.




Leia-se

1 Acesso de Viaturas de Bombeiros Resolugdo Técnica CBMRS n.° 10.

Quartel em Porto Alegre, RS, 08 de junho de 2026.

INGO VIEIRA LUDKE — CEL QOEM
Diretor do Departamento de Seguranca, Prevencao e Protecdo Contra Incéndios




